
TTA ACOPIARA 

ANEXO | 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

[) &s 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DE — 
SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, INCLUINDO CONSULTAS, PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO E 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, PARA ATENDER A POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE SAUDE 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: imediato; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integránte da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: adminisiração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado sob confrole do poder público 

e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: individuo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, exérce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 

da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa |uridica integrante da Administração Pública respenséavel pela contratação; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatana de contrato com a 

Administração: 
LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou 0 prestadar 

de serviço que, em atendimento & solicitação da Adminisiração, ofersce proposta 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 

de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 

permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliarês; 

SITIO ELETRÔNICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, nó qual o ente 

federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 

entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilibrio econômico-finançeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 

análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada & apresentação 

das propostas, para os custos decorrêntes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAGAO; pessoa designada pela autoridade competente, entre servidares efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Piblica, para tomar decisdes, acompanhar 

o trimite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório & executar quaisquer oulras alividades necessarias 

a0 bom andamento do certame até a homologagao. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leildes, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal  de  ACOPIARA  mediante Termo de Apoio  Técnico-Operacional em  vigor, 
https:/fblicompras.com/Home/PublicAccess "Acesso dentificado no link — acesso público 
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mEEFEITURA DE 

P.M.A.: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E FUNDAMENTACAO LEGAL 
O presente termo de referência é onunde da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria W" 
conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, fudo com fundamento da Lei Federal nº 14,333/2021 de 01 de abril 

de 2021, Lei n® 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n® 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12 440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VI-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes, 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

A Secretaria de Saúde do Municipio de Acopiara, em vírtude da crescente demanda de 
consults, exames e procedimento cindrgicos na drea da OFTALMOLOGIA, enfrenta um déficit de capacidade 
para alender a todos 05 casos necessários dentro de um tempo razoável. Essa demanda é proveniente tanto 
de casos agudos quanto de siluagbes de acompanhamento de pacientes com condições crônicas ou que 
necessitam de triagens para diagnóstico e cirurgias de catarata, 

A Gonstituição Federal de 1988 afirma que a saúde & direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econdmicas que visem tanto & redução do risco de doença e de outros agravos, 
quanto a0 acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua promoção, proteção e 
recuperagio. As ações e serviços obedecem aos principios de: (I} universalidade de acesso aos serviços de 
salide em todos os níveis de assistência; (1) integralidade de assistência em todos os niveis de complexidade 
do sistema e (lll) igualdade da assistência & saúde, através da conjugação dos recursos financeiros, 

tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde 
a população. Cabe & direção municipal do Sistema Unico de Saúde (SUS) prestar apoio técnico e financeiro 
a0s municipios e executar supletivamente ações e serviços de saúde, Para atender às diretrizes do SUS, o 
municipio de Acopiara, identificando à existência de uma grande “Filz de Espéra" nos mais diversos tipos de 
procedimentos de saúde, deliberaram, pela participação de pessoas juridicas com capacidade operacional 
(estrutura, equipamentos e profissionais) para enfrentar a demanda reprimida de atendimentos de alta e média 
complexidade - MAC, mediante pagamento distinto aos procedimentos cirúrgicos tipificados como de média e 
alia complexidade, 

Diante dessa ação conjunta, objetiva-se a redução da fila de espera e, sobretudo, ganhos 
significativos & qualidade de vida aos pacientes, O Contrato Administrativo & ser firmado com os prestadores 
não prevê interrupções na prestação dos serviços, salvo por fatos supervenientes justificados, o que significa 
dizer que o Credenciado é o responsável por todo o processo de trabalho. Ante o exposto, conclui-se que a 

contratação dos serviços, objeto deste Temo de Referência, atenderá aos preceitos constitucionais da 
prestação dos serviços de assistência 4 saúde, nos termos do art. 197 da Constituição Federal, ao permitir que 
a Administração Pública valha se de terceiros por ela contratados. Ademais, por prescindir da cobrança de 
tarifas, respeitar-se-á a obrigação de gratuidade da prestação dos serviços de essistência & saúde, 
desonerando os usuários de qualquer espécie de pagamento. b/ 

| 

Justificativa para a Contratagdo de Servigos Especializadoes: 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

s B8 3565 1567 | prefeitura piara.ce.gov /br 

& & Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63,550-000 | CNPJ; 07.847372/0001-19 



] ' - 

1. Insuficiência de Procedimentos Disponibilizados pela PPI (Programação Pactuada Intégrada): É / 

A PPl tem como objetivo centralízar os atendimentos e garantir à pactuação de um número adequado 
de procedimentos médicos para atender a demanda dos municipios, especialmente em serviços de 
saúde especializados. No entanto, a quantidade de procedimentos pactuados objeto deste termo é 
insuficiente para atender a demanda reprimida já existente, além de não contemplar adequadamente 
todos os procedimentos necessários para diagnóstico e acompanhamento das condições de saúde da 

população de Acopiara, 

o Demanda Reprimida: À quantidade de exames, consulta e procedimento na área da 
OFTALMOÓLOGIA oferiados na PPl não é suficiente para atender a demanda ao longo do 
tempo, resultando em filas de espera. Isso é especialmente critico para aqueles pacientes com 
suspeita de dosnças graves ou com necessidade de acompanhamento continuo. 

o Limitações nos Procedimentos Disponibilizados: A PPI, embora importante, não cobre 
todos os tipos de procedimentos necessários, seja pela limitação da quantidade pactuada, seja 
pela falta de especificidade em casos mais complexos que demandam Exames 
complementares ou precedimentos em maiores volumes. Isso inclui tanto a quantidade 
limitada quanto a falta de especialização nos profissionals é equipamentos necessários para 
atender à totalidade da demanda de maneira eficiente e segura, 

o 

2. MNecessidade de Ampliação de Acesso à Saúde Especializada: 

A crescente procura pelos servicos de especiaidade médica na área da OFTALMOLOGIA demanda 
uma resposta mais agil é eficaz da gestao municipal. A incapacidade de realizar esses procedimentos 
nesta area médica em lempo habil pode resultar em diagnosticos tardios, o que impacta negativamente 
nas chances de cura & no aumento dos custos futuros para o tratamento de doengas mais graves, 

3. Inadequagdo do Sistema Atual para Suprir a Demanda Local: 

O Sistema Municipal de Salde de Acopiara nao dispde de profissionals ou equipamentos 
especializados para realizar os serviços objeto deste termo, necessarios para a populagio. lsso gera 
uma sobrecarga no sistema de saúde piblica, que já enfrenta dificuldades orgamentarias e 

Dperacionais. 

A contratação de serviços médicos especializados visa ampliar a oferta, garantindo que todos 
0% pacienies que necessitam desses procedimentos sejam atendidos dentro de um tempo adequado, Através 
de parcerias com prestadores privados ou culros serviços especializados, é possivel garantir a continuidade e 
a ampliagio do atendimenio, atendendo a demanda reprimida e evitando a exacerbação de doengas que, se 

Iratadas precocemente, poderiam ter melhores prognosticos. 

A contratag3o também visa reduzir as listas de espera e a morosidade nos atendimentos, 
possibilitando maior qualidade na assisténcia e maior efetividade no diagnostico e tratamento das doengas 
que afetam a população focal. 

Em resumo, a insuficiéncia da quantidade de procedimentos disponibilizados pela PPI não 
atende & lotalidade da demanda na cidade de Acopiara, gerando a necessidade urgente da contratação de 
serviços especializados para garantir o acesso adequado e equitativo aos cuidados de saúde da população. 
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Diante do exposto, é necessário que se proceda a referida contratação a fir}*&é\viabllizar 

manutenção das ações e serviços de saúde do Municipio. i S 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 
especifico do Estudo Técnico Prefiminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamenta de 
contratação, 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS AO 
SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico 
Fretiminar (ETP), conforme excerto: 

GESTÃO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A gestão dos pacientes, agendamentos e orientações prévias aos procedimentos será de responsabilidade da 

Secretaria de Saúde do Município de Acopiara. A equipe da Secretaria realizará as seguintes atividades; 

» Gestão dos pacientes: À Secretaria fará o cadastro, acompanhamento & encaminhamentos dos 
pacientes a serem atendidos 

« Agendamentos: A programação e os horários dos procedimentos médicos objeio deste termo serão 
definidos de acordo com & demanda e disponibilidade do profissional responisável, assegurando a 

otimização do atendimento, 
» DOrientagdes prévias: A Secretaria fornecerá &os pacientes todas as orientações necessárias sobre a 

preparação dos procedimentos, como dieta e outros cuidados pré-exame, garantindo que o 

procedimento seja realizado de maneira segura e eficaz, 

DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL 

0 médico especialista responsável pela execução dos procedimentos medicos objeto deste termo deverá 
estar disponivel para atendimento presencial no Hospital Municipal de Acopiara 

INFRAESTRUTURA FORNECIDA PELO MUNICÍPIO 

O municipio de Acopiara fomecerá toda a infraestrutura necessária para a realização dos procedimentos 
médicos objeto deste termo, 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A contratada será responsavel por 

» Despesas com frete e mobilidade: Cusios relacionados ao transporte de profissionass, equipamenios 
& materiais necessanos para a execução dos procedimentos médicos objeto deste tarmo. 

» Alimentagio e estadia: Caso os profissionais necessitem de deslocamento para realizar os 

atendimentos fora da sua localidade, a confratada serd responsavel pelos custos com alimentagao, 

estadia e quaisquer oufras despesas relacionadas  mobilidade dos profissionais, 

» Materiais e insumos: A coniratada deverá fomecer todos os insumos médicos necessarios paraa - , 
realização dos procedimentos médicos ohjelo deste termo, 0 At 

TRABALHO, RESPEITO E DIGHNIDADE 

BB 3565 1567 | prefeituragacpplara.cegov br 

Av. Paulino Felix, 5/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP; B3560-000 | CNPL 07 B47.379/0001-19



entregue em até 7 dias úteis após o procedimento ne consultório médico 

ÉTICA E HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO 

A prestação dos serviços médicos deverá seguir rigorosamente o Código de Ética Médica, 
garantindo que todos os procedimentos sejam realizados com responsabilidade, respeito & dignidade do 
paciente e conforme as melhores práticas médicas, 

Além disso, todos os atendimentos deverão ser humanizados, proporcionando um ambiente 
acolhedor e respeítoso. A contratada deve garantir que os profissionais envolvidos tratem os pacientes com 
respeito, empatia e cuidado, assegurando que a experiência do paciente no próocesso de diagnóstico seja 
tranguia e livre de desconfortos desnecessários. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO LOTE E DO VALOR MÉDIO 

O valor global estimado para a execução dos serviços será de R$ 2.094.440,49 (dois milhões, noventa e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta reais, quarenta e nove centavos), sujeito as incidências tributárias 

normais, divididos da seguinte forma: 

LOTE ÚNICO 

u EE raraL 
2 

1- Consultas as*i;-eclallzadas em Oftalmologia 1800,0 Média 5300 05.400,00 

|2 - Consulta para disgnósticoresvalação de glaucoma = 
(tonometriz+iundoscopia) 00 Média 85,71 1871,30 

3 - Blomeiria Ultrassonica (monocular) 2000 Media 65,34 58.806.00 
4~ Biomicroscopia de fundo de olho 8000 Média EE EGEN 
5— Ceratometria s00,0 Média 75,08 31730 

| 6 - Mapeamento de Retina S00,0 Média 57,14 B1.426,00| 
7 - Tonometria s00,0 Média 118 1053800 
8 - Paquimetria Ultrassónica 00 | Media 4502 #5180 
& - Ulrassonografia de globo ocularórbita | | | 

{manocular) 4000 Media W2 68 41,076,400 

10 - Refinografia colorida [baocular) 1000 Mêédia S4,00] 5.400,00 
11 - Teste provocativo de glaucoma | 1000 Média TMT 

12 - Retirada de corpo estranho de comea [ 2 Média EE 
13 - Trátamanto cirúngico de Pterigio 2500 Media | 430,001 

14 - Facoemulsificação com implante de lente intraocular =N ] * 
dobrável 900,0 Média 116164 104547600 
15 - Facectamia sem implante de lente intraccular 100 | Médis 53173 531730 

[ 16 - Implante secundário de lente míraccular — [ 16 Média | 183000 18,300,00 
17 - Substituição de lente imraocular i 200 Média | 856,63 17.176,60 

18 - Vitrectomia anterior | 2000 Média | TAA — 15TATEDO 
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[ 16 - Vilrectomia Posterior 00| 
20 - Vieclomia Posterior com  infusao dae 
perfiborcarbono/déeo de silicone/endolaser 100 
21 - Remoção de dleo de slicond 150 

72 - Injeção intravitrea 0 
| 23 - Tratamento medicamentoso da doença da retina E 
| 200 Média 830,76 
| 24 - Fotocoagulação a laser 50,0 Média 38053 
25 - Parn-fotocoagulação a laser 200 Média 546,05 

76 - Correção Grirgica entrógio & ectrópio o Média 203,74 4 074,80) 
27 - Correção cirúrgica de epicanto e telecanto a0 Média 278,90 | 

26 - Drenagem de abscessn de pálpebra [ | Nédia TB 
70 - Exérese de calário e outras pequenas lesões da | —— 

pálpebra e supercião 50.0 Média 12037 

30 - Reconsiituigao fotal da pálpebra 1 ) Média EE 
[ 31 - Tratamento de Ptose Palpebral E Média 766,44 
32 - Comogho cirirgica de estabismo (acima de À | 
músculos) 100 Média 248254 24.928.40 

33 - Correção cirórgica de estrabismo (até 2 músculos) i | 

- | 200 Media 249284 49.852,80 
34 — Traveculectomia 00 Média T 

JUSTIFICATIVA DO CRITERIO E FORMAÇÃO DO LOTE 
Justifica-se o critério de julgamenta da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 

reflete os anseios da licitação, por ser econdmica e logistcamente o mais viável, tenda em vista que os serviços 

agrupados em loles são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificatives, e o seu 

agrupamento perfaz um valor maior a ser colado, sendo um atrativo 208 licitantes, proporcionando uma maior 

economia de escala, melhora na padronizagao, logistica e gerenciamento dos servigos, já que a unidade 
gestora solicitara o objeto a um ndmero menor de fomecedor, bem coma maior agilidade no julgamento do 
processo. A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor prego por ltem, para 
o objeto em tela se lorna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades da muitos 
servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 

técnica, além do nimero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possivers, Destarie, 

podemos concluir que a definição do objeto da Rcitagdo piblica e as suas especificidades são discricionarias, 
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse publico demanda obter mediante a contratação 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) ira resultar em consideravel 
ampliação da compelilividade, pois os valores se tornardo mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista 
que ela receberd mais propostas, beneficiando a eficiéncia dos contratos administratives, A Administração, com 
essa decisão jusiificada, visa sumentar o desconlo oferecido pelas empresas licitantes devide ao ganho de 
escala no fomecimento de lodas as pegas licitadas, bem como facilitar e otimizar & gestão do contrato, pois 
caso o itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer alraso por parte de qualquer um deles poderá 

comprometer todo o planejamentn da prestação de serviços objeto da presente contratacaa, que visa atender 

o interésse Pablico. ts 

f 
DV 
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Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu htexto garal'/'i 

são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES podera gerar aos-licitanteS 
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua 
proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra *Temas Polémicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da 

editora Malheiros, na página 74, o sequinte frecho: 

.) em geral, a economia de escala é Instrumento 
fundamental para diminuição de custos. Quanto malor a 
quantidade a ser negociada, menor 6 custo unitário, que em 

decorrência do barateamento do custo da produção 
([economia de escala na industria), quer porque há 
diminuíição da margem de lucro (economia de escala 

geralmente encontrada no comêrcio)”. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da Uni&o, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 
Lnico ltem, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Autoridade Competente, afasta 
a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC 0D0.431/2012-5 - TCU — 
Fienário = Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou átravés do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

".. a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto”, 

Dessa forma, verifica-sa que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 

itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a cpção mais vantajosa 
para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada & Administração, optou-se por adotar o eritério 
de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas 
no presente caso, 

REFERENCIAL DOS PREÇOS ESTIMADOS 
1Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de ACOPIARA/CE, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARAICE, se utilizou de sistema locado de Cotação eletrônica de preços, através da plataforma M24 

Tecnologia, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, cesta de preços, como foi constatado 

E cc 
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maio da pesquisa de dados realizadas através site de compras govemamentais, bem como preç 

peio TCE, as contratações similares de outros entes públicos. e 

Tendo em vista ainda que ainda não possuimos um catalogo eletrônico proprio, como rege o Artigo 19 da Lei 

nº 14.1332021, 05 serviços pesquisados são dificulivsos na base de dados do CATMAT ou CATSERV, 

comprometendo a busca por informação essencial e pelo quanlitativo extenso de itens deste processo, tendo 

assim sido respeltado o art. 5º, IV da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021, 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAQ 

REGULARIDADE JURIDICA 
1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsavel(is) legallis) ou signatario(s) da proposta, 

2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor & todos os aditivos, devidemente regisirados, em 

se tratando de sociedades comercials, & nó caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradares; 
4, Inscrição do ato constitutive, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

5, Decreto de Autorização, em se tratando de emprasa ou socisdade estrangeira em funcionamente no Pais, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

2 — Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 

3— Provade regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domiclio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente na forma da Lei. 

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 

a) Certidéo de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida Ativa da 

União emitida peta Procuradoria da Fazends Nacional; : 

b) Prova de siluação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAC), alterada pela portaria conjunta 
RFBIPGEN nº 1,751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN 18212014 him 

4 — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo 

fer igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e 

Irabalhista, da sede da icitante. 
5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidagao das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante 

6. Declaração de que, em cumprimento aa estabelecido na Lei Nº, 9.854/98, e ao inciso XXX, do art, 7º da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, 

nem empraga menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de sprendiz, a partir de 

14 (qualorze) anos, conforme modelo constants do anexo do edital 

QUALIFICAGAQ ECONOMICO - FINANCEIRA 
1. Certidão negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica ou do domicilio do empresário individual; pó 
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TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o H }khentu do & 

plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o Eá'!e___..-/ 

b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacianando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial. 
2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercicios sociais (2022/2023), já exigiveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balanceles ou balanges provisórios, podendo ser alualizados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (irés) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balango patrimanial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatória & aposição da certidão de regularidade 

profissional do Contador; 

b) no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balango patrimonial 

e demonstrações contabeis referentes ac periodo de existéncia da sociedade; 

c) A comprovação de boa situação financeira serd aferida pela observancia, dos Indices apurados pelas 

formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demanstrado em documento proprio, devidamente assinado por 

Contador ou Contabilista habifitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices: 

c.1) Indice de Liquidez Corrente: 

LC- Ativo Circulante  =ou> 150 
Passivo Circulanie 

c.2) Indice de Endividamento Geral 

EG - Passiva Circulanie + Exigivel a longo prazo = ou < 0.5 
Ativa Total 

Paragrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Carrente inferior 

a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superiora 0.5 

(meio décimo). 
Paragrafo Único: Sera considerada inabilítada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior 

a 1,5 (um inteiro e cinco dêcimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superiora 0.5 

(meio décimo). 

3, Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor estimado da futura contratação, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 

conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14,133/2021, desde que cumpridas às obrigações confratuais 

4, CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 

emissão não anterior a 30 (tinta) dias da data da licitação. 

5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e Movimentações da empresa), emifida pela Junta 

Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não antarior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel 

com o objeto da licitação em caracteristicas SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, INCLUINDO CONSULTAS, 

AX I 
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TRAHALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS), acompanhado do- 

prestação de serviços, devendo conter, no mínimo, às seguintes informações: —— 

a) razão Social, CNP. e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto conlratado (compativel com o objeto do certame), e; 

¢} assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contralo. Esses dados poderão ser utilizados para 

comprovação das informações. 
2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico com aptidão para desempenho de atividades 

pertinentes ao objeto da licitação no seu quadro de profissionais, na data prevista para entrega dos documentos, 

profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo Consefho Regional de Medicina - CRM, com Registro de 

Qualificação de Especialidade Médica — ROE, da especialidade de OFTALMOLOGIA, visto que em caso de 

intercorrências o profissional deve ser apto a realizar procedimento cirúrgico que possa ser Necessário; 

3 — Prova de registro ou inscrição da empresa na Conselho Regional de Medicina — CRM; 

4, Apresentar comprovação do vinculo do profissional responsável técnico pelos trabalhos, através dos 

seguintes documentos: 

a) EMPREGADO: Carieira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - 

DRT: Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 

Informação da (GFIP) dos Últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que 

participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 

¢) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legaimente comprovando a função, pelo menos, 

desde o mês anterior ao da publicação desie Edital, em se tratando de firma individual ou Emitada, ou ainda da 

ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 

sociedade anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de 

validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com fima 

reconhecida do contratado e do contratante, &, com validade dentro do prazo deste certame. 

5. Fotocópia autenticada da Carfeira de Identidade expedida pelo Conselho Regional de Medicina do 

responsável fécnico pela execução do serviço objeto do contrato; 

8. Fotocópia autenticada do Cerlificado da especialidade médica em oftalmologia; 

7. Certidão Negativa de Conduta Etico-profissional junio ao CRM do responsável técnico pela execução do 

serviço objeto do contrato. 
B. Curriculo resumido dos profissionais que atuarão na execução dos trabalhos, com a devida inscrição no 

CRM. 

Paragrafo Unico: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resguarda no direfto de diligenciar junto 4 pessoa 

juridica emitente do Atestado/Deciaração de capacidade Tecnica, amparados pelo arligo 64 da Lei Federal nº 

14.333/2021, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e copias dos respectivas contratos, 

aditivos, notas fiscais efou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado, 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
1. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidénea para licitar ou contratar 

com a administração pública e da inexisténcia de fato superveniente impeditive da habilitação, ficando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocoméncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 

(ANEXO IV) 
2. Declaração de que o Bcitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO ). 

3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticoo com o Município de ACOPIARA dofs) 

sócio(s) elou proprietário da empresa (ANEXO VII). L 
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4. Declaragao de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIIIY ) / 

5. Apresentar Declaração de veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art, 63, |, da Tatrne—" 

14.1332021); (ANEXO IX). 

&. Cópia do Alvar emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária Municipal efou Estadual, reconhecidamente apta 

para tal. 
7. Cópia do Alvará de Localização e Permanéncia no Local, emilida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura 

Municipal. 

DA SUBCONTRATAGAO 
1. Nao serd parmitida subcontratações em hipótese para o objeto do presente processo administrativo. 

DA GARANTIA DO CONTRATO 
1. Nao sera necessario Garantia de Contrato para o objeto deste instrumento convocatório. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIGOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIERIO ECONOMICO FINANCEIRO 

Recebimento 
1- Os procedimentos deverão ser realizados em imediato, após emissão da autorização e /ou solicitação, a0 

qual serão salicitados somente com o pedido canmbado e assinado por médico que presta servigos junto a 

Secretaria de Salde do municipio de Acopiara. 

2 - A licitante vencedora & obrigada a fornecer todos os serviços previstos na receita devidamente autorizada, 
sendo proibido fazer com que o portador do pedido do procedimento tenha que voitar em outra data para fazê- 

los. 
3 — O agendamento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4 — As cirurgias consideradas de emergéncia deverão ser realizados como prioridade 

5 O prazo para pagamento será de até 30 (írinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

FiscaiFatura pela Contratada. 
&- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servídor competente, da Nota FiscallFatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

6.1- O *atestd” fica condicionado & verificação da conformidade da Nota FiscalFatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
7- Havendo emo na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentos pertinentes & contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarrelando qualquer ônus para a Gontratante. 

8- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade verificada, sem prejuizo das 

sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1- Não produziu os resultados acordados; 

8.2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com à qualidade minima exgida; 
9- Antes do pagaménto, a Contratante realizará consulta para veríficar a manutenção das condições de 

habilitação da Conlratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legisiação 

vigente. 
11- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancgria para 

pagamento. ) 51. t Q 
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12- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pel (o 

que porvantura não tenha sido acordada no contrato. s P 

13- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fomecimento. 

Do Reequilibrio Econômico-Financeiro 

14, Em conformidade com & legislação vigente, será permitido reajuste dos pregos coniratados, desde que 

observado o interregna minima de 01 (um) ana a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

15. Os pregos serdo reajustados pela variagan do Índice de Pregos ao Consumidor Ampla — IPCA, do Insfituto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando- 

se a seguinte formula: Pr = P+ (P x V), Onde: 

Pr = prego reajustado; 

P = prego atual (antes do resjuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa 0 acréscimo ou 

decrêscimo de preco decorrente de reajuste. 

16. CONTRATADA, para obter direito & começão, deverá pleiteá-la por meio de comespondencia à 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do Indice e o valor reajustado em até 02 

(duas) casas decimais. 

17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrague o contrato sem pleited-io, 

ocomerá a preclusão do direito; 
18. Também acorrerá a preclusão do direito a0 reajuste se o pedido for formulada depois de extinto o confrato 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021,0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contraio; 

b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato, 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

&) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

deniro do prazo de validade de sua proposta, 
q) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da confratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa duranie & 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

ijiraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

1) compartar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualouer natureza; 

1) praticar atos ilicitos com vistas a frusirar os objetives do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as sequintes sanções: 

2.1. Adverténcia, quando ¢ Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

aimposição de penalidade mais grave (arl. 155, §2°, da Lei); 

22, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c.d e feado 

subitem acima deste Conlrato, sempre que ndo se justficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°, da Lei); s 
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23. Declaiaçàn de inidoneidade para ficitar e contratar, quando praticadas as condutas descrit fiés allr-ees é 

h, i j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem coma nas alineas b, ¢, d, &, fe g, que justifiquem a*mposnçan ” 

de panalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei). 
2.4 Multa: 

2.4.1. moratbria de 0,5 % (cinco décimas por centa) por dia de afraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2:4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos servigos/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
2.4.,3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casa da inexecução tolal do contrato, 

244, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administragio a promover a rescisão do contrato por 

descumprimenta ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o incéso | do art. 137 da Lein. 

14,133, de 2021, 

3, A aplicação das sanções previsias neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante {art 156, §3°) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimagao (arl. 157), 
6. Se a mulla aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaimente 

devido pelo Contratante a0 Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º), 
7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, & multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo méxime de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

compelente. 
B. A aplicagao das sanções realizar-se-a em processo administrativo gue assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contralado, observando-se o procedimento previsto no capul e paragrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e confratar e de declaragio de inidoneidade 
para Bcitar ou contratar 
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 

) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) 05 danos que deda provierem para o Contratante; 
&) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonmas e orientações dos órgãos 
de confrole. 
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auios, cbservados o nto procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159). 
11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiizada com ábuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou & empresa 

do mesmo ramo com retação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prêvia {afiEfli&]]. 
= 
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) / 

12 0 Contratante deverá, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ap'licaçàr sanção, - 

informar e manter atualizados 05 dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici 

Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e coniratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passivels de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14133121, 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constanies do edital e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, 

ainda, as obrigagies a seguir dispostas: 

1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codige de Defesa do 

Caonsumidor ; 
1.2. Comunicar a0 conlratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatra) horas que anlecede a data da conclusão 

do serviço, 05 molivos que impossibifitem o cumarimenta do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

1.3, Mender às determinações requlares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior & 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitádos; 

1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitur, 45 suas expensas, no total 6u em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

15. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem coma por todo e qualquer 

dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O 

acompanhamento da execução contratual pelo cantratants, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soffidos; 

16. Quando não for possivel a verificago da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fomecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com & nota fiscal para fins de pagamento, os seguinies documentos; 1) prova de regularidade relativa & 

Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 3) certidbes 

que comprovem a regularidade perante a Fazanda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cartidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

20 contratante & não poderá onerar o ohjeto do contrato, 

1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaiquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verífique no local da execução do objeto. 

1.9, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo. 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

1.11, Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas. 

1,11.1, Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se releremo subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 

116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, 

1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cóntrato. 

1.13, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensioname dos quaqfitafivos de sua 
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proposta, inclusive quanto sos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceffos, d 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atengi 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, I, d, 

14.133/2021, 
1.14. Alocar 08 empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das clâusulas do contrato, fomecendo os materials, equipamentos, ferramentas & utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

Tegência 

1 15. Conduzir os trabalhos com estrta observância s normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpa o lncal de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.16. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, 

1.17. Promover, s for o caso à guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

1.19. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados 

Lei nº 13 709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja famillar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 

7.203. de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos vicios & danos decorrentes do objeto, de acordo com os ariges 12, 13e 17 a 

27, do Gódigo de Defesa do Consumidor (Lei n®8.078, de 1990), 

1.22- Prestar o servigo de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agéncia Nacional 

de Saúde Suplementar e Canselho Federal e Regional de Medicina, bem coma observar as normas, rotinas, 

protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na legalidade e possibilidade do credenciado. 

1.23- Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de 

equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como à escolha e a cautela exigida aos 

procedimentos médicos a serem adotados, 

1,24- Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de discriminação. 

1,25- Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuadas, inclusive em 

proóntuário eletrônico, se assim existir, 

1.26- Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 

da não realização de qualquer ato profissional necessários 4 execução dos procedimentos previsios no 

contrato; 

1.27- Nofificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos 0 fiscos e condutas médicas 

Necessárias; 

1,28- Esclarecer aos pacientes sobfe seus direitos é assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

1.29- Respeitar a decisão do paciente a0 consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, saívo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

1.30- Garantir a confidencialidade dos dados & informações dos pacientes. 

1,31- Os serviços serão realizados nos equipamentos a serem definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

1,32, Todos os insumos médicos a serem utilizados na execução dos procedimentos médicos serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, \ e 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE AT 
1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este ms!m'rremue/, 
SBUS ANEXOS; 
2. Receber o objeto no prazo é condições estabelecidas neste Terma; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sabre vicios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, na total ou em parte, às suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5, Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 2 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14. 13372021, 
B. Efetuar o pagamento ao centratado do valor comespondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato. 
8.1, A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual pertodo. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com lerceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualguer dano causado a ferceiros em decorrência de ato do conlratado, 

de seus empregados, prepastos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produlos/senigos. 
12. Receber o objeto do conirato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei n® 14.133/21. 

DA VIGENCIA E DO PRAZO DE EXECUGAO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 {dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14,133, de 2021, 
2. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auloridade competenle, de que as 
condições € os pregos permanecem vaniajosos para a Administração, permitida a negociagio com o 
contratado. 

3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, 
4, A promogagao de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

5. O contrato não poderá ser promrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de ficitação, 
de contratação & de execução do abjeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

prálicas: 
&) “prática corrupia”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenté, qualquer vantagem com o 
objetivo de influencíar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de oonlrakÉQJ 
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b) “prática fraudulenta”: a fatsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro: 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo citatório ou afetar a execução do contrato. 

@) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar cu ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro muitilaterál, com o objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para & 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualguer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente 6u por meio de um agents, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas 
ou obstrutíivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo anganisma. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Ecitante vencedora como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraimente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemboiso, permitirá que o organismo financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato & todos 0s 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato, 
4, A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, 
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 

civels. 

DA EXTINGAO DO CONTRATO 
1. Conforme o Art 137 da Lei Federa 14 13312021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual devers 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

Siluações: 
- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clâusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
IIl-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

IV-decretação de falência ou de insclvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
Vl- atraso na obtenção da licenga ambéental, ou impossibilidade de obiê-la, ou alieração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VI - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 
Will- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante 

nl 
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X - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras-Sormas f/ 

aspecificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz — U= 
2. 0 contratado tera direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acamete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permítido no ari. 125 da Lei 14.1332021 

||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (irês) 

Meses; 
Illrepetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas 
V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentas; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atrbuidas pelo 

contrato & Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
3, As hipóteses de extingdo a que se referem os incisos ||, l e 1V do item 2. Observarão as seguintes 

disposições: 
|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guera, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuide; 

II- assequrarao ao contratado o direita de eptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

a nommalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-finánceiro do contrate, na 

forma da alinea “d" do inciso | do caput do art. 124 da Lei 1413312021, 

4. Os emilentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 141332021 deverdo ser notificados pelo confratante 

quanta ao inicio de processa administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais, 

5. AÀ extinção do contrato poderá ser. 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

Sua própria conduta; 

||- consensual, por acordo entre &s partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resólução de 

disputas, desde que haja inieresse da Administração; 

Ill- determinada por decisão arbítral, em decorrência de clâusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
B. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado serd ressarcido pelos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofride e tera direito a: 

|- devolução da garantia; 
Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill- pagamento do custo da desmobilização, 

8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretajr, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei 14,133/2021, as seguintes consequências 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se enconirar, por alo próprio da 

Administração; 
||- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários & sua continuidade; ÚL E= 
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Ill- execução da garantia coniratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamenta de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cablvel; 
€) pagamento das muitas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivel 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o fimite dos prejuizos causados & Adminisiração 

Pública e das multas aplicadas. 
8.1. Na hipótese do inciso Il do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
|- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
I por acordo entre as parles: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários, 
¢) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagaménto em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuilo 

ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal camo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 
2. Se forem decorrentes de falhas de projelo, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 

ênsejarão apuração de responsabilidade do responsável lécnico e adoção das providências necessárias para 

o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
3. Será aplicado o disposto na alinea "d" do inciso || do flem 1 às contratações de obras e serviços de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrafiva ou licenciamento ambiental, por circunstancias alheias ao contratado. 

4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14,133, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimes ou supressões de até 25% (vinle e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras; nos serviços ol nas compras, 

&, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento). 
5. As altarações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do arl 124 da Lei Federal 14.13312021 não 

poderao transfigurar o objeto da contratagao. 
6. Se o contrato não contemplar pregos unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serdo fixados por meio da aplicação da relagio geral entre 05 valores da proposta e o do orgamento- 

base da Administragao sobre os pregos referenciais 
ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabedecidos no art 125 da Lei 

1413372021, h &/ 
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&0 preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
que modifiquem a planilha orçamentária. 

8, Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido 
os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, 
9, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econôómico-finanoeiro inicial 
10. A extinção do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
11. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigéncia 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, sálvo nos casos de justficada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução do contráto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 fum) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 7º d Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia- 
los com informações pertinentes a essa atribuição. 
2, 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas & execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
3, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
4, Q fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirímir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 

regras: 
| - a empresa ou o profissional contrátado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art, 137 a 138 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito à qualquer indenização 
2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação & contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos axistentes. 
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1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualque & 
orunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acopiara, março de 2025, 

a plynle 
CLAUDENISIA F ILVA DO VALE 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
AUTORIDADE'COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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